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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

  

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação 

CIB-SUS/MG no 3.577, de 21 de outubro de 2021, 

que aprova o repasse de incentivo financeiro, em 

caráter excepcional, para implantação e 

manutenção de ações e serviços públicos 

estratégicos para o fortalecimento das ações do 

programa de Vigilância Sentinela do Influenza e 

outros vírus respiratórios, da Síndrome Diarreica 

Aguda e da Toxoplasmose Ocular no Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.577, de 21 de outubro de 2021, que aprova o repasse de incentivo 

financeiro para as ações do programa de Vigilância Sentinela do Influenza e outros vírus respiratórios, 

da Síndrome Diarreica Aguda e da Toxoplasmose Ocular no Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG Nº 7.798, de 21 de outubro de 2021, que institui o repasse de incentivo 

financeiro para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos para o 

fortalecimento das ações do programa de Vigilância Sentinela do Influenza e outros vírus respiratórios, 

da Síndrome Diarreica Aguda e da Toxoplasmose Ocular no Estado de Minas Gerais;  

- a necessidade de acrescentar as unidades sentinelas sediadas nos municípios de Belo Horizonte, 

Itanhandu, Passos, Teófilo Otoni, Uberaba e Varginha em razão de necessidade de execução dos 

procedimentos de empenho e liquidação da despesa em tempo hábil para o exercício financeiro de 2022. 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 291ª Reunião Ordinária, ocorrida em 09 de novembro de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.577, de 21 de 

outubro de 2021, que institui o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para 

implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos para o fortalecimento das ações do 

programa de Vigilância Sentinela do Influenza e outros vírus respiratórios, da Síndrome Diarreica 

Aguda e da Toxoplasmose Ocular no Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º - Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.605, de 08 de novembro de 2021. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 09 DE NOVEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº           , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.798, de 21 de 

outubro de 2021, que institui o repasse de incentivo 

financeiro, em caráter excepcional, para 

implantação e manutenção de ações e serviços 

públicos estratégicos para o fortalecimento das 

ações do programa de Vigilância Sentinela do 

Influenza e outros vírus respiratórios, da Síndrome 

Diarreica Aguda e da Toxoplasmose Ocular no 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº      , de 09 de novembro de 2022, que aprova a alteração 

do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG no 3.577, de 21 de outubro de 2021, que aprova o 
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repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para implantação e manutenção de ações e 

serviços públicos estratégicos para o fortalecimento das ações do programa de Vigilância Sentinela do 

Influenza e outros vírus respiratórios, da Síndrome Diarreica Aguda e da Toxoplasmose Ocular no 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 6º, da Resolução SES/MG nº 7.798, de 21 de outubro de 

2021, até 31 de dezembro de 2024, conforme estabelecido no Anexo I dessa Resolução. 

“Art. 6º - O valor global do incentivo financeiro destinado às ações previstas nesta 

Resolução perfaz R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que ocorrerá à conta das dotações 

orçamentárias sob nºs 4291.10.305.150.4431.0001 - 334141 - 10.1,4291.10.305.150.4431.0001 - 

334541 - 10.1, 4291.10.305.150.4431.0001 - 444142 - 10.1 e4291.10.305.150.4431.0001 - 444542 - 

10.1, Unidade Executora: 1320068. (...)” (nr) 

 

Art. 2º - A alteração de que trata o artigo anterior, refere-se ao repasse de recursos 

adicionais para execução do das atividades no Programa de Vigilância Sentinela, conforme objeto 

definido na Resolução SES/MG nº 7.798, de 21 de outubro de 2021. 

§ 1º - O Cronograma para a execução do Programa de Vigilância Sentinela está previsto 

no Anexo I desta Resolução. 

§ 2º - Os recursos financeiros acrescidos, conforme art. 1º deste Resolução, perfazem o 

valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), que correrá à conta das dotações 

orçamentárias nºs 4291.10.305.150.4349.0001 - 334141 - 10.1, 4291.10.305.150.4349.0001 - 334541 

- 10.1, 4291.10.305.150.4349.0001 - 444142 - 10.1 E 4291.10.305.150.4349.0001 - 444542 - 10.1 

Unidade Executora: 1320068. 

§ 3º - O cálculo do valor do incentivo financeiro foi realizado considerando o repasse 

fixo de R$ 200.000 (duzentos mil reais) por unidade sentinela a ser implementada, conforme os Anexos 

II e III desta Resolução.  

§ 4º - Os recursos financeiros previstos são relativos a despesas de custeio e de capital, 

conforme especificado no Anexo III desta Resolução. 
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Art. 3º- Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do Fundo Estadual 

de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica destinada exclusivamente para objeto 

especificado na Resolução SES/MG nº 7.798/2021. 

 

Art. 4º – Será aberto novo prazo de 07 (sete) dias, contados da disponibilização pela 

SES/MG, para assinatura de Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções 

Estaduais de Saúde (SIGRES), ou outra forma autorizada pela SES/MG. 

 

Art. 5º - Fica alterado o Anexo II da Resolução SES/MG nº 7.798, de 21 de outubro de 

2021, nos termos do Anexo II desta Resolução. 

 

Art. 6º - Ficam mantidos os indicadores previstos no Anexo III da Resolução 7.798, de 

21 de outubro de 2021 como os indicadores de desempenho do programa de Vigilância Sentinela, cujos 

prazos de monitoramento e validação estão previstos no Cronograma desta Resolução. 

 

Art. 7º - Fica revogada a Resolução SES/MG nº 7.840, de 08 de novembro de 2021, que 

altera o Anexo II da Resolução CIB-SUS/MG nº 7.798, de 21 de outubro de 2021, que institui o repasse 

de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para implantação e manutenção de ações e serviços 

públicos estratégicos para o fortalecimento das ações do programa de Vigilância Sentinela do Influenza 

e outros vírus respiratórios, da Síndrome Diarreica Aguda e da Toxoplasmose Ocular no Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

ANEXOS I, II E III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

CRONOGRAMA 

 

ETAPA/ATIVIDADE RESPONSÁVEL DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

Assinatura dos Termos de 

Compromisso 

SES/MG - 7 dias após 

disponibilização 

pela SES MG 

Repasse do incentivo Financeiro SES/MG 01/11/2022 31/12/2022 

Prestação de Contas dos recursos 

da resolução 7798/2021 executados 

em 2022  

Município 06/01/2023 06/03/2023 

Fim da Vigência da Resolução 31/12/2024 

Prestação de Contas dos recursos 

executados em 2023 

Município 08/01/2024 08/03/2024 

Período de monitoramento SES/MG 01/11/2021 31/12/2023 

Prazo para apresentação de 

relatório gerencial 

Município 01/01/2025 28/02/2025 

Validação de indicador no SIGRES Município 01/03/2024 03/06/2024 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

RELAÇÃO DAS UNIDADES SENTINELAS NO SUBSISTEMA ESTADUAL 

 

CNES UNIDADE SENTINELA MUNICÍPIO REGIONAL SUBSISTEMA Vigilância  sentinela 

2171988 HOSPITAL UNIVERSITARIO ALZIRA VELANO ALFENAS ALFENAS Estadual Síndrome Gripal 

7951604 UPA DE CONGONHAS 24 HORAS CONGONHAS BARBACENA Estadual Síndrome Gripal 

2207664 HOSPITAL RAIMUNDO CAMPOS OURO BRANCO BARBACENA Estadual Síndrome Gripal 

0027049 

HOSPITAL DE CLINICAS DA UFMG – 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - 

ANEXO HOSPITAL SÃO GERALDO 

BELO HORIZONTE BELO HORIZONTE Estadual Toxoplasmose Ocular 

0027014 SANTA CASA DE BELO HORIZONTE BELO HORIZONTE BELO HORIZONTE Estadual Toxoplasmose Ocular 

2189879 UPA RESSACA CONTAGEM BELO HORIZONTE Estadual Síndrome Gripal 

0196347 
UPA24H DR WALTER LUIZ WINTER MAIA 

CORONEL FABRICIANO 

CORONEL 

FABRICIANO 

CORONEL 

FABRICIANO 
Estadual Síndrome Gripal 

2135132 SANTA CASA DE CARIDADE DE DIAMANTINA DIAMANTINA DIAMANTINA Estadual Síndrome Gripal 

7469144 
UPA 24 HORAS PADRE ROBERTO CORDEIRO 

MARTINS 
DIVINOPOLIS DIVINÓPOLIS Estadual Síndrome Gripal 

2222043 
HOSPITAL MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

VALADARES 

GOVERNADOR 

VALADARES 

GOVERNADOR 

VALADARES 
Estadual Síndrome Gripal 

2168731 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO RESPLENDOR 
GOVERNADOR 

VALADARES 
Estadual Síndrome Gripal 
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CNES UNIDADE SENTINELA MUNICÍPIO REGIONAL SUBSISTEMA Vigilância  sentinela 

2141213 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

DE ITUIUTABA UPAMI 
ITUIUTABA ITUIUTABA Estadual Síndrome Gripal 

2126540 UPA DE MANHUAÇU MANHUAÇU MANHUAÇU Estadual Síndrome Gripal 

2218941 
POLICLINICA DR CARLOS JOSE DO ESPIRITO 

SANTO ALTO SAO JOAO 
MONTES CLAROS MONTES CLAROS Estadual Síndrome Gripal 

2775999 SANTA CASA DE PASSOS PASSOS PASSOS Estadual Toxoplasmose ocular 

7536313 
UNIDADE BASICA DE SAUDE INDIGENA ALDEIA 

PRADINHO 
BERTOPOLIS TEÓFILO OTONI Estadual Síndrome Gripal 

9250778 POLO BASE TIPO II TEOFILO OTONI TEÓFILO OTONI TEÓFILO OTONI Estadual Síndrome Gripal 

6875343 UPA 24 HORAS TEÓFILO OTONI TEÓFILO OTONI Estadual 
Síndromes Diarreicas 

agudas 

4042085 
CASA DE CARIDADE DE MURIAE HOSPITAL SAO 

PAULO 
MURIAE UBÁ Estadual Síndrome Gripal 

2206595 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFTM – 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO 

MINEIRO 

UBERABA UBERABA Estadual Toxoplasmose Ocular 

2164817 
UPA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SAO 

BENEDITO 
UBERABA UBERABA Estadual Síndrome Gripal 

2146355 HOSPITAL DE CLINICAS DE UBERLANDIA UBERLÂNDIA UBERLÂNDIA Estadual 
Síndrome Gripal/ 

Toxoplasmose Ocular 

2100754 HOSPITAL MUNICIPAL DE PARACATU PARACATU UNAÍ Estadual Síndrome Gripal 

2764792 CASA DE CARIDADE DE ITANHANDU ITANHANDU VARGINHA Estadual Toxoplasmose Ocular 

7061773 UPA FRANCISCO CORREA DE CARVALHO VARGINHA VARGINHA Estadual Síndrome Gripal 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

1 

 

 M
IN

U
T

A
 C

IB
 

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS BENEFICIÁRIOS NO SUBSISTEMA ESTADUAL 

 

Município 

Recurso 

Capital 

(R$) 

Recurso 

Custeio (R$) 
TOTAL 

BELO HORIZONTE 120.000,00 280.000,00 400.000,00 

ITANHANDU 60.000,00 140.000,00 200.000,00 

PASSOS 60.000,00 140.000,00 200.000,00 

TEÓFILO OTONI 120.000,00 280.000,00 400.000,00 

UBERABA 120.000,00 280.000,00 400.000,00 

VARGINHA 60.000,00 140.000,00 200.000,00 

 


